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 Decreto no 347, de 9 de outubro de 2023. 
 
Decreta Ponto Facultativo no dia 13.10.2023,  em 
Detrimento do dia 12.10.2023 e dá outras providências. 
 
 A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto no Art. 68, incisos IX e XXIV, do Art. 
69, da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando as disposições da Lei Federal 9.093/95; 
Considerando que o Ponto Facultativo é a designação de 
dia(s) útil (eis) em que os servidores públicos são dispensados 
do trabalho mediante ato administrativo baixado pela 
autoridade competente para tal; 
 Considerando que a declaração de ponto facultativo 
constitui ato administrativo necessariamente motivado; 
 Considerando a passagem do Dia 7 de setembro, dia 
da Independência do Brasil; 
 Considerando as disposições do Decreto Estadual 
nº 32.023, de 6 de outubro de 2023, do Governo do Estado 
do Rio Grande do Norte; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1o Ponto facultativo no dia 13 de outubro de 2023, sexta-
feira, em decorrência das comemorações alusivas à 
Padroeira do Brasil, aos 12 de outubro.  
Art. 2o O disposto no Art. 1o deste Decreto não se aplica aos 
servidores que 
exerçam atividades consideradas de natureza essencial – 
saúde e limpeza –, os quais ficarão sujeitos ao horário de 

expediente estabelecido, para o funcionamento dos 
respectivos órgãos da Administração. 
Art. 3o Ficam os Dirigentes das Unidades da Administração 
autorizados a dispor sobre o cumprimento dos horários de 
expediente referidos no Art. 1o, deste Decreto. 
Art. 4o   Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 5o  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Pref. Mun. de Major Sales/RN 
Gabinete do Prefeito, aos 9 de outubro de 2023. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
                      
PRFEITA MUNICIPAL 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.10.04.016 
 
O Município de Major Sales/RN, por intermédio da Comissão 
Especial de Licitação, designada pela Portaria nº 082 de 16 
de junho de 2023, torna público para conhecimento dos 
interessados, que às 9h00min do dia 26 de outubro de 2023 
(Horário de Brasília/DF), fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 2023.10.04.016, tipo “menor preço por 
item”. A presente licitação tem por finalidade a escolha de 
empresa especializada para executar sob demanda os 
serviços de transporte de pessoas carentes encaminhadas 
para realizarem tratamentos de saúde fora de domicilio e 
servidores das secretarias municipais e órgãos que integram 
a estrutura administrativa do município de Major Sales/RN, 
com recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2023/2024, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência. A qual será 
realizada pelo pregoeiro Pedro Henrique Silva Oliveira, por 
meio do endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, 
plataforma do sistema BBMNET. 
 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 
Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 
Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal Nº  
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3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013, Lei Municipal nº 398 de 14 de outubro de 
2019 e subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações posteriores que lhe 
foram introduzidas e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas e demais legislação aplicáveis a espécie. 
 
Na fase externa, o edital do certame estará disponível 
gratuitamente nos endereços eletrônicos 
www.bbmnet.com.br, www.majorsales.rn.gov.br e 
tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail 
cpl.msales@gmail.com e encontram-se à disposição dos 
interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, localizada a Rua 
Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major 
Sales/RN, a partir do dia 13 de outubro de 2023, no horário 
de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
 
Major Sales/RN, 10 de outubro de 2023 
Pedro Henrique Silva Oliveira 
Pregoeiro/Portaria nº 082/2023 

 
PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.10.05.017 
 
O Município de Major Sales/RN, por intermédio da Comissão 
Especial de Licitação, designada pela Portaria nº 082 de 16 
de junho de 2023, torna público para conhecimento dos 
interessados, que às 11h00min do dia 26 de outubro de 2023 
(Horário de Brasília/DF), fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 2023.10.05.017, tipo “menor preço por 
item”. A presente licitação tem por finalidade a escolha de 
empresa especializada para fornecimento de luminárias de 
led adequadas para iluminação pública, as quais deverão 
serem aplicadas nas ruas e avenidas da cidade de Major 
Sales/RN, com vistas ao melhoramento da iluminação 
pública, a fim de atender demanda da secretaria municipal 
de Obras e Urbanismo de Major Sales/RN, com recursos da 
Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação nº 
09032022-019416, Programa nº 09032022, consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, nas  
quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência. A qual será realizada pelo pregoeiro 
Pedro Henrique Silva Oliveira, por meio do endereço 
eletrônico www.bbmnet.com.br, plataforma do sistema 
BBMNET. 
 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 
Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal  

 
 
Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal Nº 
3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013, Lei Municipal nº 398 de 14 de outubro de 
2019 e subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações posteriores que lhe 
foram introduzidas e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas e demais legislação aplicáveis a espécie. 
 
Na fase externa, o edital do certame estará disponível 
gratuitamente nos endereços eletrônicos 
www.bbmnet.com.br, www.majorsales.rn.gov.br e 
tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail 
cpl.msales@gmail.com e encontram-se à disposição dos 
interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, localizada a Rua 
Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major 
Sales/RN, a partir do dia 13 de outubro de 2023, no horário 
de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
 
Major Sales/RN, 10 de outubro de 2023 
 
 
Pedro Henrique Silva Oliveira 
Pregoeiro/Portaria nº 082/2023 
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